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(*) Republicada em parte por ter saído no DOU de 08/12/2021, seção 1 , páginas 57 a 66,
incompleta em relação ao original.

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.057, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

Regulamenta o processo de consulta sobre
classificação fiscal de mercadorias no âmbito da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III e XXIV do art. 350 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27
de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 46 a 53, 64-A e 64-B do Decreto
nº 70.235, de 6 de março de 1972, no art. 1º do Decreto nº 97.409, de 22 de dezembro
de 1988, no art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993, nos arts. 88 a 102 do
Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, e nos arts. 48 a 50 da Lei nº 9.430, de
27 de dezembro de 1996, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o processo de consulta sobre

classificação fiscal de mercadorias no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB).

Art. 2º As soluções em processos de consulta sobre classificação fiscal de
mercadorias serão fundamentadas nas Regras Gerais para a Interpretação do Sistema
Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de
Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares da
Nomenclatura Comum do Mercosul (RGC/NCM), na Regra Geral Complementar da Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (RGC/TIPI), nos pareceres de
classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas
(OMA), nos ditames do Mercado Comum do Sul (Mercosul) e, subsidiariamente, nas
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh).

CAPÍTULO II
DA LEGITIMIDADE PARA CONSULTAR E DA APRESENTAÇÃO DA CONSULTA
Seção I
Da Legitimidade para Consultar
Art. 3º A consulta poderá ser formulada por:
I - sujeito passivo de obrigação tributária principal ou acessória;
II - órgão da administração pública; ou
III - entidade representativa de categoria econômica ou profissional.
§ 1º No caso de pessoa jurídica, a consulta deverá ser formulada pelo

estabelecimento matriz.
§ 2º Não será admitida a apresentação de consulta formulada por mais de um

sujeito passivo em um único processo, ainda que sejam partes interessadas em uma
mesma mercadoria, que envolva a mesma matéria, fundada em norma jurídica
idêntica.

§ 3º A entidade a que se refere o inciso III do caput que formular consulta
em nome de seus associados ou filiados deverá apresentar autorização expressa destes
para representá-los administrativamente, em estatuto ou documento individual ou
coletivo.

Seção II
Da Apresentação da Consulta
Art. 4º A consulta deverá ser apresentada mediante solicitação de abertura de

processo digital, por meio do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC).
§ 1º Somente o interessado ou o seu procurador digital poderá solicitar a

abertura de processo digital de consulta nos termos do caput.
§ 2º A abertura de processo digital de consulta não poderá ser realizada em

unidade de atendimento da RFB, exceto na hipótese prevista no § 3º do art. 7º.
§ 3º Para fins de abertura do processo digital e inclusão de documentos, o

interessado deverá observar os procedimentos previstos na Instrução Normativa RFB nº
2.022, de 16 de abril de 2021.

Art. 5º O órgão da administração pública direta poderá apresentar consulta
nos termos do art. 4º ou do art. 6º, observado o disposto, respectivamente, nos arts. 11
e 12.

Art. 6º A consulta formulada por órgão da administração pública direta que
não optar pela utilização do e-CAC deverá ser apresentada por:
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